
                   

CONTRATO Nº 062/2015 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS. 

 

Que fazem, de um lado como COMPRADOR: : O MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DO OURO, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 

no CNPJ nº 87.613.550/0001-64, com sede na Av. Laurindo Centenaro, n.º 481, cidade de 

São José do Ouro, RS, representado neste ato, por delegação de poderes, pelo Vice-Prefeito 

Municipal, Senhor VALCIR DOMINGO PERIN, brasileiro, casado, empresário, portador 

do RG nº 2004522071, CPF nº 274765450-87, residente e domiciliado na Rua João Lunardi, 

nº 965, Bairro Operário, na cidade de São José do Ouro, RS, e de outro lado, como 

VENDEDORA: ASTOR STAUDT – ME, inscrita no CNPJ nº 91.824.383/0001-78, com 

sede na Rua Marcos José de Leão, 583, Sala 02, Centro, no município de Feliz, RS, neste ato 

representada por seu titular, Senhor ASTOR STAUDT, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador do CPF nº 550.451.700-15, RG nº 8040774501, residente e domiciliado na Rua 

Recanto das Pedreiras, nº 10, Bairro Arroio Feliz, no município de Feliz, RS, que mediante o 

Processo Administrativo de Licitação Nº 029/2015,  Edital de Tomada de Preços Nº 

013/2015, de 24 de abril de 2015, e em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O COMPRADOR adquire da VENDEDORA brinquedos para atender as 

necessidades da Escola Infantil Proinfância, conforme termo de Compromisso nº 201400367, 

firmado com o FNDE: 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

003 10 un Cavalo de balanço madeira: 

Descrição: cavalo de balanço de madeira 

maciça tipo pinus dotado de crina e cauda de 

sisal ou pelúcia sintética antialérgica fixada na 

madeira 

Dimensões aproximadas: C80 cm x P22cm x 

A60 cm, altura do assento: min. 30 e max. 35 

cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com 

todos os seus acessórios, acompanhada de 

manual de instruções de montagem com 

ilustrações. 

Embalagem: caixa de papelão. 

75,00 750,00 

009 02 un Conjunto de bolas com guizo – Borracha: 

Descrição: bola de borracha com 

circunferência de 38 cm e peso 150 gramas 

61,00 122,00 



                   

com guizo. 

Quantidade: 05 unidades 

Observação: As bolas deverão ser entregues 

vazias. 

023 01 un Conjunto de fantoche folclore: 

Descrição: conjunto de personagens de contos 

populares tradicionais composto por 5 

personagens: a sereia, o saci-pererê, o 

curupira, boto rosa e mula-sem-cabeça com 

aproximadamente 30 cm. Confeccionados em 

tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma 

flexível. Olhos com sistema de segurança, 

dotados de trava interna na cabeça do 

fantoche e boca articulada; Cada um dos 

fantoches deve possuir acessórios 

característicos do folclore do personagem 

representado. 

Embalagem: sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal). 

40,00 40,00 

031 05 un Fogão - MDF: 

Descrição: O fogão deverá ser confeccionado 

MDF espessura de 15mm laminado. O tampo 

com suporte de panelas deverão ser 

confeccionados em madeira/MDF em relevo e 

a tampa do forno deve possuir visor 

inquebrável e transparente, com mecanismo 

para ser aberta/fechada com sistema reforçado 

nas dobradiças com sistema de segurança e 

fecho com trava. Os 5 botões reguladores de 

gás devem possuir mecanismo para ser 

girados e indicadores na horizontal em relevo 

para sinalizar o gás ligado/desligado, similar a 

um botão de fogão real. 

Dimensões aproximadas: A 53 cm X L 37 cm 

X P 30 cm 

Deverá ser entregue desmontado, com 

todos os seus acessórios, acompanhada de 

manual de instruções de montagem com 

ilustrações. 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para 

colagem do material 

88,00 440,00 

032 05 un Geladeira – MDF: 

Descrição: geladeira confeccionada MDF 

espessura de 15mm laminado, com duas 

portas (freezer e geladeira) e mecanismo de 

abrir e fechar nas duas portas com sistema de 

95,00 475,00 



                   

segurança. Na parte interna deverá haver duas 

prateleiras em MDF e uma gaveta em MDF 

para verduras, além de uma porta ovos para 

uma dúzia. 

Deverá ser entregue desmontado, com 

todos os seus acessórios, acompanhada de  

manual de instruções de montagem com 

ilustrações. 

Dimensões aproximadas: A 100 cm x L 40cm 

x P 40cm 

Embalagem: Caixa de Papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para 

colagem do material 

033 05 un Pia de cozinha – MDF: 

Descrição: o móvel será composto de 

bancada/gabinete com duas portas de abrir e 

fechar com tampo de MDF 15mm com pia 

embutida confeccionada em plástico 

resistente; armário superior com portas abrir 

e fechar. Na parte superior deverá conter o 

reservatório de água com capacidade de 1 

litro que estará conectado ao encanamento 

embutido no sistema que interliga o 

reservatório com a torneira e ao abrir a 

torneira deverá encher a pia; deverá conter 

ainda a tampa na pia e balde no gabinete 

inferior para escoar a água. O móvel deverá 

ser fabricado com placas de madeira reciclada 

revestida (MDF) de 15mm laminado. Os 

recipientes de água e o material hidráulico são 

de material plástico resistente e deverão estar 

incluídos no móvel. 

Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm 

X P 31 cm. 

Deverá ser entregue desmontado, com 

todos os seus acessórios, acompanhada de 

manual de instruções de montagem com 

ilustrações. 

Embalagem: Caixa de papelão. 

OBS: Não serão aceitos grampos para 

colagem do material 

95,00 475,00 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA 
 

Os materiais deverão ser entregues/disponibilizados na Secretaria Municipal 

de Educação da Prefeitura Municipal de São José do Ouro, computados todas as despesas 



                   

indispensáveis para esta disponibilização, sem nenhum custo ou despesa adicional como frete, 

prestação de serviço ou outra despesa não especificada neste edital, no prazo de até 15 

(quinze) dias corridos a contar da assinatura do contrato. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

 

O COMPRADOR pagará a VENDEDORA o valor total de R$ 2.302,00 

(dois mil, trezentos e dois reais), sendo que o pagamento será efetuado junto à tesouraria da 

Prefeitura Municipal, mediante a entrega do objeto licitado com respectiva nota fiscal 

eletrônica, e aprovação da Secretaria Municipal de Educação; 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Para cobertura das despesas geradas por força desta contratação serão 

utilizados recursos financeiros proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 05 – Secretaria Municipal de Educação  

UNIDADE: 01 – MDE  

ATIV/PROJ: 2024 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

RUBRICA: 3390301400 Material Educativo e Esportivo 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

 

Ocorrendo inadimplemento de qualquer das cláusulas ora estabelecidas 

neste instrumento, dar-se-á rescisão automática deste contrato, independentemente de 

qualquer interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial.       

                     

Parágrafo Primeiro: Serão ainda, causas ensejadoras da rescisão contratual, 

outras previstas nos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que passam a 

fazer parte integrante deste contrato, independente da transcrição, as quais a VENDEDORA 

declara ter pleno conhecimento. 

 

Parágrafo Segundo: A VENDEDORA não cumprindo as obrigações 

assumidas neste documento ou os preceitos legais, incorrerá nas seguintes sanções, 

estabelecidas no artigo 87 da Lei 8.666/93, e posteriores alterações: 

 

I - Advertência; 

II - Multa de 10% sobre o valor do objeto contratado, salvo justificativa 

aceita pelo Município. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração pelo período de até 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade 

 



                   

CLAÚSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A execução do presente contrato rege-se pelos ditames da Lei Federal N° 

8.666/93 e posteriores alterações, bem como os casos omissos a contratação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de São José do Ouro, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas da interpretação 

e execução do presente contrato. 

   

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento, em três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 

firmadas. 

 

São José do Ouro, RS, 27 de maio de 2015. 

 

 

Município de São José do Ouro - RS 

Representado pelo Vice-Prefeito Municipal  

Valcir Domingo Perin 

COMPRADOR 

Astor Staudt-ME 

Representado pelo Titular 

Astor Staud 

VENDEDORA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________                            __________________________ 

 

 

 


